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U ELREY. Faço fabet aos que,efl:e Àlva~ 
r á. de. Declaraçaõ virem, que , fendo. me 
·p.refente em Confulta da Junta do Córner-

., cio ~eites _ R.eínos , e felfs Domínios, q~1e 
aos Na vi os fabricados nos Pórtos do Brafil, 
que os feus Proprietarios pertendiaõ nave-
gar ,para a Cidade de Lisboa, fe lhes duvi-
da dar a preferencia · determinada na Ley 

·de vinte e nove de Novembro de mil fere-
cento fi ncoetita e tres, porque fe declarao os Paragrafos pri-
m ei l-o , fegundo, terceiro, e quarto ·do novo Regimento da 
Alfandecra do Tabaco , efcrito na dita Cidade de Lisboa a de-. tJ 
zafeis de Janeiro de mil fetecentos fincoenta . e hum, em razaó 
de os ditos Navios naõ ir_em com as F r~ tas e~ .direitura para 
agu ell es Pórtos : ·sou ferv ido declarar o dito. Regtmento de de-
zefeis de J anei ro de mil fe;:ecentos Gncoenta e hum , e Ley de 
'vinte e nove de Novembro de mil fetecentos fincoenta e tres : 

. Ordenando; como por eíl:e ordeno , que todos os Navios, . que 
.· forem.' fabricados nas Capitanias do Rio de Janeiro, Bahia, e 

Parnambuco, ou Paraí:ba , fendo pertencentes a Proprietarios 
moradores · nos mefmos· Pórtos, .fejaó fempre comprehendidos 
na ·preferencia para. a refpeaiva navegaçaó de cada hum delles ; 
e fendo de Proprietarios de fóra , que o~ mandem con.fl:ruir aos 
,n1efmos Pórtos, · fómente gozará o da prefer.encia na primeira 

_. 'viagem, que delles fizerem para efie Reino. · · 
E e.fl:e [e cumprirá, e guardará inteiramente, como nelie 

fe contém, naó obfiantes quaefquer Leys, Regimentos, ou or-
dens em contrario, ainda que regueiraõ efpecial mençaõ, por-
que todas hei por derogadas no que a e.fl:e fe acharem contrarias. 

· Pelo que mando ao meu Confelho Ultramarino, Regedor 
da Cafa da Supplicaçaõ, Governadores dà Relaçaó., e .Cafa do 
Porto, e das R.elaçoens da Bahia, e Rio de Janeiro, Vice-
Rey, Governadores, e Ca pitaens Generaes do Efiado doBra-
fil, J únta do C~inercio de fies Reinos, e feus Domínios, Mi .. 
nifiros ~ e mais Peífoas dos meus R~inos, e Senhori-os, que o 
cutnpraó, e guardem, e façaó inteiramente cumprir, e, guardar 
como nelle fe contém. E valerá como Carta paliada pela Chan-
cella-ria, pofio que· por ella naõ ·paífe, e o feu effeito haja dedu-
rar mais de hum anno, fem embargo da Ordenaçaó do livro 2 . 
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titulD 39 e 40., e fe regifl:ará em todos os lugares, onde fe cof-
tumaó regiílar fimilhantes Leys, mandando-fe o Original para 
a Torre do Tombo. Dado em Belem, aos 12 dias do mez de 
Novembro de mil fetecentos fincoenta e fete. 

R E Y. 

Sebafliaõ J ofeph de Carvalho e Mello. 

A Lvará , porque V. Mageflade ha por bem de-
clarar o Regimento da Alfandega do 'J-abaco 

de r6 de Janeiro de 1nil fetecentos jincoenta e hum, e 
Ley ~e 29 de Novembro de 1nil Jetecentos jincoenta e 
tres, ordenando a preferencia, que devenz ter os Na-
vios fabricados nos Pórtos do Brajil , aj/im os dos 
Proprietarios, que Joretn moradores nos mefnws Pór-
tos; como os dos Proprietarios de fóra; tudo na fóra . 
ma , que a.fliJna fe declara. 

Para V oifa Magefl:ade ver. 
/ 

Luiz Antonio da Cojla Pego o fez. 

Regifl:ado no Livro daJun1ta do Commercio defl:es Rei-
nos , e feus Dominio·s a foi. 2 o 3. ver f. Belem , a I 4 de 
Novembro de 1757. 

Luiz Antonio da Cojla Pego. 
I~ 

Regifl:ado a foi. I o I. ver f.. 
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